
C:\'~J H ..'ilH.105/0001-91

LEIN! 1599/2018

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DE 2018, DO MUNiCíPIO DE ALVINLÂNDIA QUE SERVIRA
PARA ATENDERDESPESASCOM AQUISIÇÃO DEMATERIAL MOBILIÁRIO
ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL,E ALTERA OS ANEXOS DO
PLANO PLURIANUAL (PPA), LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS (LDO) E
LEIORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), DO CORRENTEEXERCíCIODE2018."

ABIGAIL CATELIDIAS. Prefeita do Município de Alvinlândia, Estado
de SãoPaulo,no usode suasatrições legais;

FAZSABER:que a CâmaraMunicipal aprova e eu sancionoa
seguinte LEI:

ARTIGO 1.° Fica o Poder Executivo, autorizado a abertura de
Crédito Adicional Especialno orçamento Municipal de 2018, para atender
despesascom a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLARPARA O ENSINO
FUNDAMENTAL, a ser atendido com recursosdo repassedo Ministério da
Educação conforme classificação abaixo, o qual será reaberto pelo seu
valor ou pelo seu saldo:

1----------------------PREFEITURA MUNICIPALDEALVINLÂNDIA
02--------------EXECUTIVO
02 - 05-------SECRETARIA MUNICIPALDA EDUCAçAO
02 - 05 - 04-----------------Divisão do EnsinoFundamental
12---------------------------------Educação
12 - -361------------------------------Educação Fundamental
12 - 361---0150-------------------- -EnsinoRegularde Setea Quatorze anos
12 - 361---0150---1091- OOOO------------Aqulslçiode Mobiliário Escolar
FICHA - 420- 4.4.90.52.00 ---------EQUIPAMENTOS EMATERIALPERMANENTE
FONTEDERECURSOS:0.05.12 -220.008-Ministério da Educaçio R$ 12.084,00
(doze mil e oitenta e quatro reais).

ARTIGO 2: - O crédito aberto no artigo anterior no valor de R$
12.084,00 (doze mil e oitenta e quatro reais) ocorrerá por conta de
excesso de arrecadação proveniente de recursos do MINISTÉRIODA
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EDUCAÇÃO Remanescente
suplementadas se necessário.

referente a (lei nº 1512/2016),

ARTIGO 3.° - As alterações previstas nos artigos anteriores desta lei
serão considerados, nos Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da lei de
Diretrizes Orçamentária (lDO) vigentes (2018).

ARTIGO 4.° - A presente lei entrara em vigor na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

P.M. "JOÂO MANZANO", 28 de Novembro de 2018.

ABIGAlrcATELI DIAS
Prefeita Municipal

Publicada e afixada nesta Secretaria, no lugar de costume e na data supra

Secretario da Administração
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